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1 RELATORIO

A Smart Cursos e Treinamentos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ) sob o n° 50.445.698/0001-27, mantenedora da Smart Cursos e Treinamentos,
situada na Rua Pedro Pires, n° 52, Centro, Afogados da Ingazeira-PE, Cddigo de
Enderecamento Postal (CEP) n° 56.800-000, solicitou a Presidéncia do Conselho Estadual de
Educacdo de Pernambuco (CEE/PE), por meio do Oficio n® 05/2024, a Autorizacdo para oferta
do Curso de Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia / APH, Eixo Tecnoldgico
Ambiente e Salde, na modalidade Presencial. Constam do Processo os documentos abaixo
relacionados:

Oficio n° 05/2024, dirigido ao Presidente do CEE/PE com o pleito;

Plano de Curso da Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia / APH;
Alvaréa de Localizacdo e Funcionamento, com validade até 31/12/2025;

Parecer CEE/PE n° 092/2023 - CEB, de Credenciamento Institucional e de
autorizacdo do Curso Técnico em Enfermagem.

1.1 Histdrico da Tramitacao

O Processo foi protocolado no Conselho Estadual de Educacédo no dia 18 de setembro
de 2024, sob o n° 14000110005178.000131/2024-11. Na Camara de Educacdo Basica, em 18
de setembro de 2024, de acordo com critérios estabelecidos previamente foi designada a
relatoria.

Em margo de 2025, em decorréncia da renuncia do mandato pela Conselheira-relatora,
0 Processo foi redistribuido com fins de analise e emissdo de parecer.

2. ANALISE

A Smart Cursos e Treinamentos, pelo Parecer CEE/PE n° 092/2023 — CEB, aprovado
pelo Plenério em 13 setembro de 2023, esta devidamente credenciada para a oferta de Educacéo
Profissional Técnica de Nivel Médio. A oferta do Curso Técnico em Enfermagem foi autorizada
juntamente com o credenciamento institucional.

Considerando a documentacdo apresentada, em conformidade com a Resolugédo
CEE/PE n° 02/2016, destacam-se 0s aspectos relacionados a seguir.
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2.1 Infraestrutura

Do Parecer CEE/PE n° 092/2023 — CEB, que autorizou a oferta do Curso Técnico em
Enfermagem, constata-se que a Smart Cursos e Treinamentos funciona em prédio com dois
pavimentos (térreo e primeiro andar) onde estdo distribuidos os seguintes ambientes: recepcao,
secretaria, salas de aula, direcdo, coordenacao, sala de professores, trés sanitarios, incluindo um
adaptado para pessoas com deficiéncia.

No tocante a Lei Federal n° 10.098/2000, que se refere a promogdo de acessibilidade
a Instituicdo apresenta corredores livres de barreiras, sanitario adaptado com barras de apoio
nas paredes e lavabos, vagas exclusivas para estacionamento de veiculos, e acesso ao primeiro
andar por escadas e cadeira escaladora.

Quanto aos ambientes de aprendizagem, o Parecer relata a existéncia de duas salas de
aula climatizadas, equipadas com bir6, quadro branco e data show, com capacidade média para
30 (trinta) estudantes. O laboratério de Enfermagem “dispde em seu espaco fisico de toda a
infraestrutura necessaria para as praticas de enfermagem”. O laboratorio de Informatica
conta com 10 (dez) notebooks a serem utilizados como apoio ao ensino. A biblioteca é
climatizada; esta equipada com duas mesas com quatro cadeiras e livros catalogados.

2.2 Da Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia / APH
2.2.1. Justificativa

A Smart Cursos justifica a oferta do Curso de Especializacdo Técnica em Urgéncia e
Emergéncia / APH para atender a demanda de diversos municipios pertencentes a microrregido
do Pajeu, em face da necessidade de formacdo continuada de Técnicos de Enfermagem.

Segundo a Instituicdo, a qualificacdo de Técnicos em Enfermagem para atuacdo nas
situacOes de urgéncia e emergéncia contribuira para melhorar a qualidade dos servicos de saude
ofertados na regido.

2.2.2 Objetivos

O curso tem como objetivo geral especializar Técnicos em Enfermagem para atuar
em urgéncias e emergéncias, capacitando-os a enfrentar situacGes desafiadoras de forma
humanizada, segura, autdbnoma, ética e eficaz, respeitando a legislacdo vigente. Dentre 0s
objetivos especificos destaca-se: qualificar o profissional para atuar como especialista em
urgéncia e emergéncia nos mais variados tipos de instituicbes de salde, adaptando-se as
necessidades de cada atendimento e executando suas atividades com ética, comprometimento e
eficiéncia.

2.2.3 Requisitos e Formas de Acesso

De acordo com o Plano do Curso, 0 ingresso tem como requisito a comprovacgéo da
Habilitacdo Técnica em Enfermagem. Os critérios para selecdo dos candidatos seréo
estabelecidos em edital a ser divulgado pelos meios de comunicagéo oficiais da Smart Cursos
e Treinamentos.

2.2.4 Perfil Profissional do Egresso

Segundo o Plano de Ensino, a Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia /
APH exige um conjunto especifico de competéncias e habilidades para lidar com situacGes
criticas de urgéncia e emergéncia de forma eficaz. O perfil profissional do egresso prevé, entre
outras competéncias, que o Especialista Técnico em Urgéncia e Emergéncia deve ser capaz de:
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executar acdes de promocao, protecédo e recuperacdo da saide em ambito individual e coletivo;
executar atendimentos de urgéncia e emergéncia em saude, de modo integral e humanizado.

2.2.5 Organizacéo Curricular

O Curso esta organizado em Madulo Unico com carga horaria tedrico-pratica de 300h
acrescidas de 100h de Estagio Supervisionado Obrigatorio, totalizando 400 horas.

2.2.5.1 Estrutura da Oferta

= Carga Hordéria Total: 400 horas (300h Teoérico-Préaticas + 100h Estagio)

= Estdgio Supervisionado Obrigatorio: 100 horas

= Limite de Alunos por Turma: 30 alunos

= Duracdo do Curso: periodo minimo de integralizacdo de 12 meses e maximo de 36
meses.

Considerando a capacidade ja instalada da Escola, as turmas do Curso de
Especializacdo serdo ofertadas no turno da tarde com aulas realizadas em 2 (dois) dias da
semana no horério das 13h as 17h, totalizando 8h semanais, 32h mensais em um periodo de 10
meses, acrescidas de 2 (dois) meses para a realizacdo das 100h do Estdgio Supervisionado
Obrigatério.

A previsdo de oferta é de 2 (duas) turmas por ano, com capacidade de 30 estudantes

cada.
Quadro 1 — Matriz Curricular
Curso de Especializacdo Técnica em Urgéncia e Emergéncia / APH
Moédulo Unico
Componentes Curriculares CH
Tedrico-Pratica
Epidemiologia e Politicas de Atencdo as Urgéncias e Emergéncias 8h
Defini¢do de Urgéncia e Emergéncia 12h
Ergonomia do profissional 8h
Acolhimento e Classificacdo de Risco 20h
Assisténcia nas Emergéncias Clinicas 40h
Assisténcia nas Emergéncias cardiacas 20h
Emergéncias Neuroldgicas 20h
Emergéncias Respiratorias 20h
Mecanismos e Cinematica do Trauma 20h
Assisténcia nas Emergéncias Psiquiatricas 20h
Assisténcia nas Emergéncias Obstétricas 20h
Assisténcia nas Emergéncias Pediatricas e Neonatais 20h
Atendimento Basico e Avancado 20h
Assisténcia nas Emergéncias em Queimaduras 12h
Assisténcia de Enfermagem ao Politraumatizado 40h
Carga Horéria Teorico-Préatica 300h
Carga Horaria do Estagio Supervisionado Obrigatério 100h
Carga Horéria Total 400h

Fonte: Plano de Curso
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2.2.5 Estagio Supervisionado Obrigatdrio
A Smart Cursos e Treinamentos afirma que:

“A pratica profissional é parte integrante da formacéo do aluno, sendo
continuamente relacionada aos fundamentos cientificos e tecnoldgicos
do profissional de salde. Essas atividades visam preparar o educando
para enfrentar o desafio da aprendizagem permanente, integrando
diferentes situacdes de vivéncia, aprendizagem e trabalho, como
experimentos em ambientes proprios, tais como: investigacdo sobre
atividades profissionais, projetos de pesquisa, Vvisitas técnicas,
simulac0es, estudos de casos, jogos logisticos, dentre outras atividades
O estagio permitira ao aluno aperfeicoar suas técnicas, conhecer
protocolos de atendimento em urgéncia e emergéncia e lhe preparar
emocionalmente e psicologicamente para atuar em situacdes de risco de
morte para as vitimas. Nas visitas técnicas os alunos terdo a
oportunidade de comparar diferentes realidades tais como: Hospitais de
pequeno, médio e grande porte; Conhecer o funcionamento de
equipamentos utilizados em pacientes graves; Composicao de equipes;
Escalas de trabalho (PC, p.16).”

2.2.6 Avaliacdo da Aprendizagem
De acordo com o Plano do Curso,

A avaliacdo do ensino-aprendizagem esta voltada tanto para o processo
de ensino, como para 0 processo de construcdo do conhecimento,
possibilitando o redimensionamento do planejamento e da prética
pedagdgica. Nesse sentido, os critérios de avaliacdo devem ser
discutidos com os/as alunos/as, oportunizando a reflex&o e propondo
abordagens e intervencgdes diferenciadas (PC, p. 20).

Os resultados do processo de avaliacdo sdo expressos na escala numérica de 0,0 (zero)
a 10,0 (dez). Considerar-se-a aprovado, ao término do periodo letivo, o aluno que, em cada
componente curricular, obtiver aproveitamento igual ou superior a 7,0 (sete) e frequéncia igual
ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horaria prevista, ou obtiver nota minima
6,0 (seis), apds recuperacao.

2.2.7 Critérios de Aproveitamento de Conhecimentos e Experiéncias Construidos

Poderé&o ser aproveitados, em termos escolares, conhecimentos e experiéncias
adquiridos em:

l. “Em qualificagGes profissionais e etapas ou modulos de nivel
técnico regularmente concluidos em outros cursos de Educacao
Profissional Técnica de Nivel Médio;

. Em cursos destinados a formacdo inicial e continuada ou
qualificagdo profissional de, no minimo, 30 horas de duracéo,
mediante avaliacdo do estudante;

II. Em outros cursos de Educacéo Profissional e Tecnologica;

IV.  Por reconhecimento, em processos formais de certificacdo
profissional, realizado em instituicdo devidamente credenciada
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pelo 6rgdo normativo do respectivo sistema de ensino ou no
ambito de sistemas nacionais de certificacdo profissional.”

2.2.8 Equipe Gestora e Docente

A equipe docente é formada por 5 (cinco) professores graduados em Enfermagem e 2
(dois) em psicologia, com especializa¢cbes em areas diversas como Urgéncia e Emergéncia,
Terapia Intensiva, Nefrologia e Enfermagem Obstétrica e Ginecoldgica.

2.2.9 Politica de Qualificacao

Do Parecer CEE/PE n° 093/2023 — CEB, que aprovou o Credenciamento Institucional
verifica-se que a Smart Cursos e Treinamentos apresentou um Plano de Capacitacdo da Equipe
Técnico-Administrativa e Docente no qual afirma que “espera-se que professores qualificados,
favoregam o melhor desempenho das atividades inerentes ao Curso”, e que o Plano e seu
periodico acompanhamento “dardo uma radiografia do cumprimento das a¢des ¢ metas
planejadas”. Dentre os objetivos do Plano de Capacitacdo da Escola destaca-se, atualizar o
corpo técnico-administrativo a fim de que este possa adotar praticas inovadoras visando o
incremento dos padrdes de qualidade da Instituicdo.

2.2.10 Certificados

A Instituicdo apresentou o modelo de certificado que seré expedido aos estudantes
apos a conclusdo, com éxito, de todos os componentes curriculares da Especializacdo Técnica
em Urgéncia e Emergéncia.

3.VOTO

Considerando o exposto e analisado, o voto é favoravel a Autorizacdo do Curso de
Especializacdo Técnicaem Urgéncia e Emergéncia /APH, Eixo Tecnol6gico Ambiente e Saude,
na modalidade Presencial, a ser ofertado pela Smart Cursos e Treinamentos, mantida pela Smart
Cursos e Treinamentos Ltda., CNPJ n° 50.445.698/0001-27, localizado na Rua Pedro Pires, n°
52, Centro, Afogados da Ingazeira-PE, CEP n°56.800-000, Instituicdo credenciada pelo Parecer
CEE/PE n° 092/2023-CEB, publicado pela Portaria SEE n°® 4014 no DOE de 22/09/2023.

A autorizacdo sera concedida a partir da publicacdo da portaria no Diario Oficial do
Estado até o dia 22/09/2029, prazo delimitado pela autoriza¢do do curso técnico correlato.

E o voto.

4. CONCLUSAO DA CAMARA

A Céamara de Educacao Basica acompanha o VVoto da Relatora e encaminha o presente
Parecer & apreciacao do Plenério.
Sala das Sessdes, em 04 de junho de 2025.

FRANCISCO FERREIRA ROCHA — Presidente em exercicio

ANA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS PAES DE SOUZA — Relatora
JANETE MARIA LINS DE AZEVEDO

NATANAEL JOSE DA SILVA

RAFAELA RAMOS PINTO RIBEIRO

VANESKA MARIA DE MELO SILVA
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5 DECISAO DO PLENARIO

O Plenéario do Conselho Estadual de Educacdo de Pernambuco decide aprovar o
presente Parecer nos termos do Voto da Relatora.
Sala das Sessdes Plenarias, em 18 de junho de 2025.

Natanael José da Silva
Presidente



